
 

 

EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO PARA ATRIBUIÇÃO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

 

Encontra-se aberto concurso para atribuição de 1 (uma) Bolsa de Iniciação Científica 

(BIC) no âmbito do projeto PLANTS4AGEING: Potencial das Plantas Aromáticas e Medicinais no 

Envelhecimento Cardiovascular (PD21-00003), Promove – Projetos de I&D Mobilizadores, 

promovido pela Fundação La Caixa em parceria com o BPI e a FCT – Fundação para a Ciência e 

Tecnologia I.P.: 

Requisitos de admissão: Estudantes inscritos numa licenciatura ou num mestrado na área da 

biologia, biotecnologia ou ciências agrárias. 

Plano de trabalhos: Atividades de aplicação de sistemas de cultivo in vitro de plantas nas áreas 

da micropropagação e conservação de germoplasma. Multiplicação de plantas por sistemas in 

vitro em meio semissólido e por biorreatores de imersão temporária (estabelecimento, 

multiplicação, enraizamento e aclimatização). Conservação de germoplasma in vitro por 

crescimento lento. Trabalhos de manutenção de plantas em estufa. Organização e registo de 

dados; Preparação de relatórios e artigos. 

Legislação e regulamentação aplicável: a concessão da bolsa de investigação será realizada 

mediante a celebração de um contrato de bolsa entre a Associação CBPBI – Centro de 

Biotecnologia de Plantas da Beira Interior e o bolseiro, nos termos do Estatuto do Bolseiro de 

Investigação Científica consagrado na Lei nº 40/2004, de 18 de agosto e posteriores alterações 

e do Regulamento de Bolsas de Investigação Científica da Associação CBPBI – Centro de 

Biotecnologia de Plantas da Beira Interior. 

Local de trabalho: o trabalho será desenvolvido no Centro de Biotecnologia de Plantas da Beira 

Interior, em Castelo Branco, sob a orientação científica do Professor Doutor José Carlos Dias 

Duarte Gonçalves. 

Duração da bolsa: a bolsa terá a duração de 3 (três) meses, com início previsto em 1 de maio de 

2023 e o respetivo contrato de bolsa poderá ser renovado até ao limite máximo de 1 ano. 

Valor do subsídio de manutenção mensal: o montante da bolsa corresponde a 541,12€, tendo 

como referência a tabela que integra o Regulamento de Bolsas de Investigação da Fundação 

para a Ciência e Tecnologia, I.P. A periodicidade de pagamento da bolsa é mensal e através de 

transferência bancária. Poderá acrescer a este montante o Seguro Social Voluntário. 

Métodos de seleção: os métodos de seleção a utilizar serão os seguintes: avaliação curricular 

(60%) e entrevista (40%).  



 

A avaliação curricular, com a respetiva valoração de classificação de 0 a 100 pontos segundo os 

seguintes critérios: grau académico já terminado; nota de licenciatura (ou média das UC já 

realizadas); apreciação do currículo académico, científico, técnico e profissional; 

A avaliação da entrevista com as seguintes componentes: motivação profissional; capacidade de 

relacionamento interpessoal; capacidade de expressão, incluindo em língua inglesa; capacidade 

de reflexão crítica. 

Composição do Júri de Seleção: Presidente – Profª Doutora Maria Teresa Pita Pegado Gonçalves 

Rodrigues Coelho; 

Vogal – Prof.ª Doutora Fernanda Maria Grácio Delgado Ferreira de Sousa 

Vogal – Mestre Joana Lopes Domingues 

Vogal suplente – Mestre Isa Raquel da Costa Ramalho 

Vogal suplente – Mestre Maria da Graça Marques Diogo 

O presidente do júri será substituído nas suas faltas ou impedimentos pelo primeiro vogal 

efetivo. 

Forma de publicitação/notificação dos resultados: A publicitação do presente edital será feita 

na página web e redes sociais do CBPBI (http://cbpbi.ipcb.pt e 

https://www.facebook.com/pages/category/Biotechnology-Company/CBPBI_Centro-de- 

Biotecnologia-de-Plantas-da-Beira-Interior-669583256577025) e no sítio 

https://www.euraxess.pt/. O projeto de lista de classificação final e a lista de classificação final 

homologada pelo diretor científico do CBPBI será divulgado na página web do CBPBI 

(http://cbpbi.ipcb.pt), sendo os candidatos notificados, através de e-mail com recibo de entrega. 

Prazo de candidatura e forma de apresentação das candidaturas: o prazo de apresentação de 

candidaturas decorrerá nos dez dias úteis seguintes à publicação do presente edital, nas horas 

normais de expediente. 

Formalização da candidatura: as candidaturas devem ser formalizadas, obrigatoriamente, 

através do envio de formulário de candidatura (Anexo 2) acompanhado dos documentos 

previstos no Artigo 11º do regulamento sob pena de exclusão do candidato. As candidaturas 

deverão ser entregues, por e-mail, com todos os documentos em formato pdf para o endereço 

(mteresacoelho@ipcb.pt), com pedido obrigatório de recibo de entrega e de leitura  

 

Data, 

O Diretor Científico do CBPBI 

José Carlos Dias Duarte Gonçalves 

(Prof. Coordenador, PhD) 
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